LEI Nº 79.

DE 17 DE DEZEMBRO DE 1968.

“Estima a Receita e Fixa a despesa do município de Ibiúna para o Exercício financeiro de 1969.”

Seme Issa, Prefeito do Município de Ibiúna, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faço saber que a Câmara Municipal de Ibiúna nos termos do artigo 20 da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei:

ARTIGO 1º - O orçamento Geral do Município de Ibiúna, para o Exercício de 1969, descriminadas pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e Fixa a despesa em NCR$ 550.000,00(quinhentos e cinqüenta mil cruzeiros novos).

ARTIGO 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação das rubricas na forma da Legislação em vigor e das especificações constantes do anexo nº 2 e de acordo com os seguintes desdobramentos.

1 – RECEITAS CORRENTES:

1.1 – Receita Tributária                                                        NCR$ 49.985,00

1.2 – Receita Patrimonial                                                     NCR$      240,00

1.3 – Receita Industrial                                                        NCR$  33.500,00

1.4 – Transferências Correntes                                            NCR$ 268.000,00 
1.5 – Receitas Diversas                                                        NCR$   59.072,00

Soma das Receitas Correntes                                            NCR$ 410.797,00
2- RECEITAS DE CAPITAL:

2.1 – Operações de Crédito                                                  NCR$       100,00

2.2 – Alienações de bens, móveis e imóveis                        NCR$       100,00

2.3 – Transferências de Capital                                            NCR$ 139.000,00

2.4 – Outras receitas de Capital                                            NCR$           3,00

Soma das Receitas de Capital


                  NCR$139.203,00

Total Geral da Receita




       NCR$550.000,00
ARTIGO 3º - A despesa será realizada na forma especificada no anexo nº 2, conforme o seguinte desdobramento:

0 – Governo e Administração Geral                                  NCR$ 166.560,00

1 – Administração Financeira                                            NCR$  76.505,00

2 – Viação, transportes e comunicações                           NCR$ 128.570,00

3 – Educação e Cultura                                                      NCR$  38.720,00

4 – Saúde                                                                           NCR$  10.550,00

5 – Bem Estar Social                                                         NCR$  17.865,00

6 – Serviços Urbanos




   NCR$ 111.230,00

               Total Geral da Despesa                                      NCR$ 550.000,00

ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor em a 1º de janeiro de 1969, revogadas as disposições em cont´rário
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1968.
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